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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 166, DE 21 DE JUNHO DE 1968. 

Autoriza a ?refeitura a abrir cri 
dito especial na importância de 
NCr.$ 6.000,00, para, em conjunto 
com o Estado ampliar as instala-
çõ es do pÔsto de Puericultura. 

Altivo Simonetti, Prefeito T:Iunicipal em e
xercício da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal 
aprovou e êle sanciona e promulga a seeuinte Lei: 

Art. lº - Fica o Executivo autorizado a efetuar despesas até a 
importância de NCr.~ 6.000,00 (seis mil cruzeiros no
vos), para, em conjunto com o Estado ampliar as ins
talações do PÔsto de Puericultura. 

Art. 2º - Para cobrir essas despesas, fica o Exeoutivo autorizã 
do a realizar operações de crédito • 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 21 de junho de 1968. 

~~ 
Altivo Simonetti 

Prefeito em exercício 

Registrada e publicada na Seção de Expedie~ 
te, Pessoal, Arquivo e Protocolo do Serviço de Administração , 
da J?refei tura r1Iunicipal da Estância Balneária de Ubatuba, em 21 

de junho de 1968. , {) 
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